
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

 Solicitação de informações à Secretaria
Executiva de Governo e à Procuradoria
Geral do Município sobre determinação
judicial referente à criação de cargos e
funções na administração pública voltadas
ao setor cultural.
 

 
 
 
 
Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado à Secretaria Executiva de
Governo e à Procuradoria Geral do Município esclarecimentos acerca da determinação judicial
relacionada à criação de cargos e funções na administração pública, voltadas ao atendimento das
demandas de fomento e difusão cultural, especialmente diante da ação judicial envolvendo a contratação
de instrutores de arte e cultura e profissionais do setor cultural por meio de chamamento público.
 
Considerando que tramita nesta Casa Legislativa o Projeto de Lei que cria a Orquestra Jovem
Municipal, cuja execução, condução e criação de cargos sem definição de quantitativo estão previstas
para ocorrer por intermédio de instituição selecionada via chamamento público e processo seletivo, esta
Comissão entende ser necessária a obtenção de informações complementares para subsidiar a análise e
emissão de parecer jurídico e técnico sobre a matéria.
 
Diante disso, requer-se:
 
Que a Secretaria Executiva de Governo informe se há decisões judiciais vigentes que impeçam ou
condicionem a criação de cargos e funções na administração pública municipal voltadas à área
cultural.
 
Que a Procuradoria Geral do Município encaminhe cópia da determinação judicial mencionada,
caso existente, ou parecer jurídico que trate dos limites legais para criação de cargos e funções
relacionados ao setor cultural.
 
Que seja informado se há orientações ou recomendações formais da Procuradoria quanto à forma
de contratação de profissionais de cultura — especialmente instrutores de arte e cultura , via
chamamento público.
 
Que o Executivo esclareça se o projeto de criação da Orquestra Jovem está em conformidade com
as determinações legais e judiciais vigentes, considerando a previsão de criação de cargos a
serem geridos por instituição externa.
 

Justificativa:
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O presente requerimento tem por objetivo assegurar segurança jurídica e transparência na análise do
Projeto de Lei que tramita nesta Casa Legislativa, evitando potenciais conflitos legais e administrativos
decorrentes da criação de cargos ou funções em desacordo com decisões judiciais ou normas vigentes. 
Tais informações são fundamentais para que esta Comissão de Justiça e Redação possa avançar em seu
parecer de forma responsável e técnica, garantindo a legalidade dos atos da administração pública e o
adequado fomento às políticas culturais do município.
 
 
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2025. 

 
 

Comissão de Justiça, Redação, Obras e Serviços Públicos 
Vereador

 
Antonio Carlos Vasconcellos Gama 

Tunico Gama 
Ruan Carlos Mineiro Marcelino 
Ruan Carlos Mineiro Marcelino 

Anderson Maia dos Santos 
Santos Coquinho
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